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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO R10 GRANDE DO NORTE
PRESIDENCIA

PORTARIA NO. 327/201 8 -- GP *

Altera a Portaria n' 301/2010-IGP, que dispõe
sobre a regulamentação jda Comissão
Permanente de Disciplina, l da Comissão
Permanente de Sindicância é da Comissão
Revisora. no âmbito da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grancje do Norte.

O DESEMBARGADOR-F'RESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RN, usando das atrit)uições que Ihe são conferi(jas pelo art. 20,
inciso XIX, da Resolução TRE/RN n' 9, de 24 de maio de 2012(Regimento Interno)l

Considerando o pedido disposto no PAE n' 11095/201

RESOLVE

Art. I'. Inserir o art. 7' na Portaria n' 301/2010-GP, o qual passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 7o. O mandato dos membros das Comissões será de dois anos.
podendo ser renovado e, ainda, prorrogado pelo tempo necessário à
ultimação dos procedimentos disciplinares instaurajclos durante o
respectivo biênio.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Natal, 24 de setembro de 201 8

auoer nntõMo Nuneé Rêgo
Presidente

Republicado por incorreção


